
0229Í2, PREGÃO eUetnÔltco No 046/2018

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

' FORNECIMENTO DE MOBILIARIO PARA
' ATENOER AS DEMANDAS DA SECRETARIA, , : .. DE EDUCAçÃO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA'

QUE CELEBRAM O MUNIC|PIO DO PAULISTA
E A EMPRESA F. M. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
OE MÓVEIS LTDA., NA FORMA ABAIXO:

O MUNlCiplO DO PAULISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Agamenon

Magathães, s/no, Centro, Pautista/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10,408.839/0001-17, por meio da

Seãretaria de Educação, com sede à Rua Floriano Peixoto S/N,. Centro, Paulista/PE, neste âto

representado, nos termos do Decreto Municipal no 2012017, por seu Secretário, nomeado através da

Portaria no 012t2017, Sr. José Carlos RibeiÍo Barbosa JúnioÍ,-brasileiro, casado, pÓs-graduado em

gestâo pública, portador da Cédu,la de ldentidade n'4.978.268 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n'
OOO.nOA.SS+-CO, e residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denomrnado

simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: F. M. |NDúSTR|A É COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscÍita no CNPJ/MF sob n" 06.326.803/0001-17, com sede na Avenida Benjamim, 205,

Fragoso paulista - pE, CEp: 53.402-010, neste ato representada por seu edministrador,. Sr..Raphael
lúaúone Carvalho Barros, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de ldentidade n'
6588309 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o no. 088.573.884-50, residente e domiciliado a Rua da

Aurora,1541, Apto 3802, Santó Amaro, Recife/PE, CEP:50040090, doravante denominado
CONTRATAOA, Têm entÍe si justo e avençado o presente instrumento contÍatual, de acordo com o

Processo de Adesão no.034ri019 à Ata de Registro de Progos no. 20í 8/,16/403, do Hospital Militar

Area de Sâo Paulo, extraída do Processo no 64584422912, Progão Eletrônico para RegistÍo do

Freços no 046/20í8, conforme proposta de preços da GoNTRATAOA e mediante as seguintes

ôtáuèulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e

seus sucessores,tom observância das disposìçÕes contidas na Lsi no 8.666, de 21 de junho de 1993,

sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito
púilico e, supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de direito privado.

cLÁUsULA PRIMETRA - DA FUNDAMENTAçÃO

Fundamenta-se o presente instrumento no píocesso de Adosão no. 034/2019, amparado no art. 22, S

ío ao 70 do D€creto Fedoral n', 7,892 de 23 de janeiro de 2013, à Ata d3 Registro dê Preço3 no.

20í8/46/403, do Hospital Militar Área de São Paulo, extraída do Processo no 64584422912, realizado

sob a modalidade de Pregão Eletrônico no. 046/2018, sob autorìzação do Ordenador de Despesas

Joáo Ricardo Navarrete, Coronel Int, nomeado pelo Boletim Interno no. 68/2018, que fazém parte deste
conFato, nos termos do processo de adesão, inclusive a proposta da GoNTRATADA' independente
.de transcriÉo

CLÁUqULA SEGUNDA - DISPOSIçÕES PRELTMINARES

2.í. Integram o presente contrato os seguintes documentos:

a) O Procêsso de Adeeáo no. 034/2089 à Ata de Regbtro de Preços no. 2018/46/403 ' do
Hosoitaf Militar Área de São Paulo, extraÍda do Procesao no 6/,584'0229'l.2, PÍegão Elêtrônico
no 04612018, cujo edital e demais anexos fazem parte integrante deste contratoi
b) Solicitaçâo da Secretaria de Educação do MunicÍpio do Paulista para lavratura deste
instrumento contratual, exarada no OÍÍcio no 4.75212019.

&
Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.401441
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3.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRÂTAçÃO DË EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

ruOeiutÁntO pÁnA are1Oen AS DEMANOAS OÀ SeCRetentl oE EOUcAçÃO OO ttttUl,,ttCíptO

DO PAULISTA.

cLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. Considerando o Decrêto Municipal 100/2019, datado de 1211112019, reÍerente ao encerramento
do exercício Íìnanceiro de 2019, e em razáo da vigência dos créditos orçamentários a CONTRAÍANTE
obriga-se a emitir o(s) empenho(s) relativos às despesas objeto deste contrato

cLÁusuLA eu|NTA - Do vALoR

5.1 O valor total do presente contrato é de R$ 2,199,472,27 (dois milhóes cento e noventa e nove
mil quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e sete centavos), conÍorme proposta da

CONTRATADA, de acordo com as especifÌcaçóes e nas Íespectivas quantidades em confoÍmidade
com o Processo de Adesão n.. 034/2019 e Termo de Referência do Processo no 64584-022912 e
tabela abaixo:

fl

6.
Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.401441.

Fone 3433-0072 E-mail: paulista@paulista. oe. qov. br CNPJ 10.408.83910001-17

ITEM DESCRTçÃO QÌD VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

ARMARIO AÉREO COM 02 PORTAS - TIPO 1-

DIMENSÔES: 7OO X 640 X 340 MM (LARGURA X
ALTURA X PROFUNDIOADE). 26 R$ 554,00 R$'t4.404,00

2

ARMÁRIo AÉREo COM 02 PORTAS - TIPO 2.
DIMENSÓES: 8OO X 640 X 340 MM (LARGURA X
ALTURA X PROFUNOIDADE). 10 RS 585,00 R$ 5.860,00

ARMÁRIo AÉREo cOM v2
poRTAs - Trpo 3. DTMENSóES: 900 x 640 x 340
MM (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

14 R$ 651,00
R$ 9.114,00

ARMÁRIo AÉREo coM 02 PoRTAS - TIPO 4,
DIMENSÔES| lOOO X 640 x 340 MM (LARGURA X
ALTURA X PROFUNOIOADE)

10 R$ 7't6,00 R$ 7.160,00

5

ARMÁRIo AËREo coM 01 PORTA

- TlPo 1. DTMENSóES: 350 x 640 x 340 MM
(L,ARGURA X ALTUM X PROFUNDIDADE) 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00

6

ARMARIO AEREO COM 01 PORTA

- TrPo 2. DTMENSóES: 4oo x ô40 x 340 MM
(LARGURA X ALTURÂ X PROFUNDIDADE)

10 RS 373,00 R$ 3.730,00

7

ARMARIO AEREO COM 0,1 PORIA
- ÌrPo 3 DIMENSóES: 450 x 640 x 340 Mrú
(LARGURA X ALTURÂ X PROFUNDIDADE) 10 R$ 394,00 R$ 3.940,00

8

ARMARIO AEREO COM 01 PORTA
- TrPo 4. D|MENSóES: 5oo x 640 x 340 MM
(LARGURÁ X ALTURA X PROFUNDIDADE) 10 RS 434,00 R$ 4 340,00



PREF€IïURA DO

Perulisto
ô f'!à.hô onriÈ p*ô <idqdr . F sa.

SEcRETARn oe'RsstlNTos .lunÍotcos

6-
Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.401-441.
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o

GAVETEIRO SUSPENSO PARA BAIXO PARA
BALcÃo - Ttpo r. otuENsóES: 400 X 670 x 540
MM (I.ARGUM X ALÏUM X PROFUNDIDADE)

íâ R$ 700.00 R$ 9,100,00

10

GAVETEIRO SUSPENSO PARA 'BAIXO PARA
gnLcÂo - Trpo 2. DTMENSóES: 450 X 670 x 540
MM (I.ARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

4É R$ 5oO,OO

R$ 7.500,00

11

GAVETEIRO SUSPCruSO PARA BAIXO PARA
enucÃo - Ttpo 3. D|MENSóES: s00 X 670 x s40
MM (I.ARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

16 R$ 1.000,00
R$ 16.000,00

12

ARMARIO SUSPENSO PARA BAIXO DE BALCAO -
TrPo 1. otuENsóES: looo x 670 x s4o MM
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

06 R$ 737,00 R$ 4.422,00

IJ

ARMARIO SUSPENSO PARA BAIXO DE BALCAO -
T|PO 2. OrrvtENSÔES: 900 X 670 X 540 MM
(URGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

06 R$ 668,00 R$ 4.008.00

14

ARMARIO SUSPENSO PARA BAIXO DE BALCAO -
Ttpo 3. DrtvtEttsÔEs: 800 x 670 x 540 MM
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

06 R$ 600,00 R$ 3.600,00

í<

ARMARIO SUSPENSO PARA B4\|XO DE BALCAO -
TrPo 4. ornaerusóes: 7oo x 670 x 540 MM
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

06 R$ 565,00
R$ 3.390,00

16

GAVETÔES SUSPENSo BAIXO PARA BALCAO-
TtPo 1. oruerusóes: 600 x 670 x s4o MM
(LARGURA X ALTUM X PROFUNDIDADE)

09 R$ 600.00 R$ 5.400,00

17

GAVETÔES SUSPENSO BAIXO PARA BALCÃO-
Trpo 2. otnaÊusóEs: 500'x 670 x 540 MM
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

09 R$ 857,00 R$ 7.713,00

18

GAVETOES SUSPENSO BAIXO PARA BALCAO-
TtPo 3. oruENsóes: 450 x 670 x s4o MM
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

09 R$ 811,00 R$ 7.299,00

\

ì1

I
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19

GAVETóES suspÉNso BAIxo PAPÁ BALcAo-
T|PO 4. DIMENSÔES: 400 X 670 x í0 MM
(LARGURA X ALTURA X PROFUNOIDADE)

09 R$ 500,00
R9 4.500,00

2A

TEHo Apoto - TtPo 1. DIMENSoES: 1000 x 400

X 320. MM (LARGURA X ALTUM X
PROFUNDIDADE)

R$ 343,00 RS 9.261,00

-ÀxcHo APo{oÈ TlPo 2. DllrENsoESi 500 x 400 x
320 MM (LARGURA X ALTURÂ X PROFUNDIDADE)

26 R$ 257,10 R$ 6.684,60

22

PMTELEiM DE APolo - TlPo L DIMENSoES
BASE: 10OO X 25 X 500 MM (LARGUM X ALTURA
X PROFUNDIDADE)

40 R$ 269,00 R$ 10.760,00

23

pnerelerm DE APOIO - TIPO 2. DIMENSOES
BASE: 8OO X 25 X 500 MM (LARGURA X ALTUM X
PROFUNDIOADE)

R$ 215,00 R$ 5.590,00

24

PRATELEIRA DE APOIO - TIPO 3, DIMENSOES
BASE: 1OO0 X 25 X 350 MM (LARGURA X ALÍUM
X PROFUNDIDADE)

R$ 21 1,00 R$ 5.486,00

--F-Feretne 
DE APoto - TlPo 4. DIMÊNsoEs

BASE: 8oO X 25 X 350 MM (LARGURA X ALTUM X

PROFUNDIDADE)
R$ 168,00 R$ 4.368,00

pnn:reletu oe APolo - TlPo 5. DIMÊNSOES
BASE: 600 X 25 X 350 MM (LARGURA X ALTUM X

PROFUNDIDADE)
R$ Í27,00 R$ 3.302,00

ToRRE DE ARMÁRlo PARA vEsrlARlo colu
poRTAS - TrPo 1. Dtt\rENSóEs BASE; 400 x
2OOO X 450 MM (LÁRGURA X ALTURA X
PROFUNDIDADE) 12 RS 1.140.00 R$ 13.680,00

28

ToRRE oE ARMÁRIO PARÂ VESTIARIO COM 04
PoRTAS -TìPO 2. DIMËNSÓES BASE: 450 X
2OOO X 450 MM (LARGURA X ALTURÂ X
PROFUNOIDADE) 11 R$ 1.199,00

R$ 13.189,00

29

TORRE DE ARMARIO PARA VESTIARIO COM 04
poRTAs - Tlpo 3. DIMENSôES BASE: 500 x
2OOO X 450 Miil (LARGURA X ALTUM X
PROFUNOIDAOE) 1l R$ 1.260,00 R$ 13.860,00

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.40'1441.
Fone 3433-0072 E-mail: oaulista@paulista. oe.oov. br CNPJ 10.408.83910001'17
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30

EScANtNHo pARA pRoNTUÁRto
- Tlpo 1. D|MENSóES BAsEr 7oo x 8oo x 400 MM
(LARGUM X ALTURA X PROFUNDIDADE)

R$ 721,00 R$ 18.746,00

31

EscANtNHo pARÂ pRoNTUÁRto
- Ttpo 2. D|MENSóES BASE: 9oo x eoo x 4oo MM
(LARGURA X ALTURA X PROFUNOIDADE)

R$ 902,00 R$ 23 452,00

CAMA ÌIPO BELICHE
DIMENSÕES BASEJ 1950 X1950 X 850 MM
(LARGURÂ X ALTURÂ X PROFUNDIDADE)

16 R$ 2.79s,00 R$ 44.720,00

lffi oe aeoro neRA ESTAçÁO DE TFÁMLrio

r.. DTMENSôES: 9oo x iooo x 270 MM (LARGURA
X ALTUM X PROFUNDIDADE) 06 R$ 54í,00 R$ 3.246,00

34

NIL;IiO DE APOIO PARA ESÌAÇÁO DE ÌRABALHO
-TIPO
2. DTMENSóES; looo x 1o0o x 270 MM (LÂRGUM
X ALTURÂ X PROFUNDIDADE) 07 R$ 586,00 R$ 4.102.00

JC

AríMAKr(, suspENso PARA BAtxO DE BALCÃO
01 poRTA -Ttpo L D|MENSôES| 350 x 670 x 540
MM (LARGURA X ALTUM X PROFUNDIDADE)

R$ 432,00 R$ 2.592,00

36

ARMAR|o suspÈNso pARÂ BAtxo oí eÀLcÃo
01 poRTA -Ttpo 2. D|MENSôES: 4oo x 670 x s4o
MM (LARGURA X ALTURÂ X PROFUNDIDADE)

07 R$ 455,00 R$ 3.185,00

37

ARMARTo suspENso pARÂ BAtxo DE BALrcÁo
01 poRTÁ -Tlpo 3. DtMENSóEsr 4so x 670 x ío
MM (LARGURÂ X ALTURA X PROFUNDIDADE)

07 R$ 480,00 RS 3.360,00

38

ARMARIo suspENso PARA BAtxo DE MLcÃo
0i poRTA -Ttpo 4: D|MENSôES: 5oo x 670 x 540
MM (LAR9URÁ X ALTURA X PROFUNDIDADE)

07
R$ 504,00 R$ 3.528,00

ARMARIO ALTO COM 02 PORTAS - TIPO 1.
DIMENSóÊS: 7oo x lgoo x 450 MM (LARGURÁ x
ALTURA X PROFUNOIDADE)

R$ 1.000,00 R$'r6.000,00

40

ARMARIO ALTO COM 02 PORTAS . TIPO 2.
DTMENSÕES: 8oo x iSoo x 450 MM (LARGURA x
ALTURA X PROFUNDIDADE)

15 R$ 1.000,00 RS 15.000,00

q

6-
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41

ARMARTo ALTo coM 02 PoRTAS - TrPo 3.
DTMENSóÊS: 900 x 1800 x 4s0 t t (LARGURA x
ALTURÂ X PROFUNDIDADE)

15 R$ 1 000.00
R$ 15.000,00

42

ARMÁRto ALTo coM o't PoRTA
- TlPo 1. DTMENSôESI 35ox
1800 x 450 MM (LARGURA X ALTUM X
PROFUNDIDADE) 't1 R$ 900,00 R$ 9.900.00

43

ARMÁRro ALTo coM ol PoRTA
- TtPo 2. D|MENSôES| 4oo x
1800 X 450 l\iìM (LARGURÁ X ALTUM X
PROFUNDIDADE) 11 R$ 900,00 R$ 9.900,00

44

ARMÁRto ALTo coM 01 PoRTA
- TrPo 3. DTMENSóÊS: 4so x
18OO X 450 MM (LARGURA X ALTUM X
PROFUNDIDADE) í0 R$ 900,00 R$ 9.000,00

45

ARMÁRIo ALTo coM 01 PoRTA. TIPo 4, DIMENSÓES: 5OO X
r800 x 450 MM (LARGUM X ALTUM X
PROFUNDIOADE) 10 R$ 950.00

R$ 9.500,00

46

ARMARIO BAIXO COI\' 02 PORTAS - TIPO 1

DntENsôES BAsEr looo x 750 x g4o rrM
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

15 RS 788,00 R$ í 1.820,00

47

ARMARIO BAIXO COM 02 PORTAS - TIPO 2,
D|MENSôES BAsEr 9oo x 750 x ío MM
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

R$ 737,00 R$ 11.792,00

4E

ARMARIO BAIXO COM 02 PORTAS - TIPO 3,
DtMENsôEs BASE: Boo x zso x sio lirrvr
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

16 R$ 702,00 R$ I 1.232,00

49

ARMARIO BAIXO COM 02 PORTAS - TIPO 4.
DTMENSóES BASE: 7oo x 750 x 540 MM
(LARGURA X ALTURÂ X PROFUNDIDADE)

í6 R$ 634,00 RS 10.144,00

50

GAVETEIRO VOLANTE 04
GAVETAS, oIMENSÓES BASEì 4OO x
7OO X 540 MM (LARGURA X ALTURA X
PROFUNDIDADE)

R$ 680,00 R$ 14.280,00

5'l

ARMARIO ALTO COM
pmr:lerÈes -lpo 1. DTMENSôES: '!oo0 x iooo
X 5OO MM (LARGUM X ALTUM X
PROFUNDIOADE) '16 R$ 1.100,00 R$ 17.600,00

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.401441.
Fone 3433-0072 E-mail: oaulista@oau lista. pe.qov. br CNPJ 10.408.83910001-'17
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PMTELEIRAS - TIPO 2. DIIVIEI'ISÓES: 950 X 18OO

X 4OO MM (IÁRGURA X ALTUM X
PROFUNDIDADE)

pnnrEurnns - Trpo 3. orueNsôes: 9oo x 1800
X 5OO MM (IáRGURA X ALTURA X
PROFUNDIDADE)

RnuÁnro ALTo coM
pneTELEInRS - Trpo 4. oruENsôes: Bso x 1900
X 5OO MM (IÁRGURA X ALTURA X
PROFUNDIDADE)

PRATELEIMS -Ttpo 5. otueusÕes: 800 x iB00
X 5OO MM (I-ARGURA X ALTURA X
PROFUNDIDADE)

anuARro ALTo I coM
PRATELETRAS - T|PO O. OttrleruSÔeS: 750 X 1800
X 5OO MM (I.ARGUM X ALTUM X
PROFUNDIDADE)

R$ 11.000,00

RnuÁnlo PAnn PASTAS SUSPENSAS.
otueNsóes BASE: 750 x 1450 x s4o MM
(LARGURA X ALTUM X PROFUNDIDADE)

PARA PRONTUARIO COM 03
PRATÊLEIRAS E 02 PORTAS - TIPO 1,

DIMENSÔES BASE: 9OO X 18OO X 5OO MM
(I.ARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

ARMARIO PARA PRONTUARIO COM
PMTELEIRAS E 02 PORTAS - TIPO
D|MENSóES BASE: Boo x l8oo x 450
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE) R$ 11.100,00

MESA LATERAL VOLANÏE DE
PARA LEITO.

DTMENSÓES: 550 X 974 X 530 MM (I-ARGURA X
ALTURA X PROFUNDIDADE)

ARMARIo BAIXO COM 01 PORTA- TIPO 01.
otuensóEs gRse: 5oo x 750 x '540 MM
(I.ARGUM X ALTURA X PROFUNDIDADE)

ARMÁRIo BAIXO COM 01 PORTA- ÏIPO 02.
.orueNsôrs BASE: 4so x 750 x 540 MM
(LARGURA X ALTUM X PROFUNDIDADE)

ARMARIO BAIXO COM 01 PORTA. ÏIPO 03.
DTMENSóES BASE: 4oo x 750 x 540 MM
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

DE
Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.401441.

Fone 3433-0072 E-mail: paulista@paulista.pe.qov.br CNPJ 10.408.839/0001-17
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64

ARIVARIO BAIXO COM 01 PORTA- TIPO 04.
D|MENSóES BASE; 350 x 750 x 540 MM
(LARGURA X ALTURÂ X PROFUNDIDADE)

06 R$ 445,00
R$ 2.670,00

MESA FORMATO 'L'- TIPO 1. DIMENSOES: 1400
x 750 x 1400 MM (LARGURA X ALTUM X
PROFUNDIDADE) 10 R$ 1 668 00

R$ 16.680,00

66

MESA FORMATO "L'- TIPO 2. DIMENSOES: 1500
X 750 X 15OO MM (LARGUM X ALTURA X
PROFUNDIDADE)

11

RS 1.7'13,00
R$ 18.843,00

MESA FORMATO 'L'- TIPO 3. DIMENSOÉS; 1600
X 750 X 1600 MM (LARGUM X ALTURA X
PROFUNDIDADE)

10
RS 1.758,00

R$ 17.580,00

MESA RETA - TIPO 1. DIMENSOES: 1000 X 750 X
600 MM (LARGURA X ALTURA X PROFUNDJDADE)

't4
R$ E14,00

R$ 1 1.396,00

69

IrESA RETA - TIPO 2. DIMENSOES: 1200 X 750 X
600 MM (LARGURA X ALTURA X PROFUNOIDADE)

14
R$ 1.564,00

R$ 21.896,00

70

MESA RETA - TIPO 3. DIMENSOEST 1400 X 750 x
600 MM (LÂRGURÂ X ALTURA X PROFUNDIOADE)

'125
R$ 900,00

R$ 't12.500,00

71

MESA RETA - TIPO 4 DIMENSOES: 1600 X 750 X
600 MM (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

't4
R$ 1.688,55

. R$ 23.639,70

72

PAINEL DIVISOR DE BANCADAS

- Trpo i. DTMENSôES BASE: 600 x 300 x 15 (MM)
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADË) 07

R$ 118,66
R$ q30,62

PAINEL DIVISOR DE BANCADAS

- Ttpo 2. D|MENSóES BAsÊ: 1200 x 300 x 15 (MM)
(LARGURA X ALTURA X

PROFUNDIDADE)

06 ì$ 168,10 R$ 1 008,60

74

PAINEL DIVISOR DE BANCADAS
- Tlpo 3 DTMENSôES MsE: 1400 x 300 x 15 (MM)
(LARGURA X ALTUPÁ X PROFUNDIDADE)

07 R$ 187,88 R$ 1.315,í6

MÉSA DE REUNIAO CIRCULAR. TIPO 1,

DIMENSOES BASE: lOOO X 750 X lOOO MM
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE)

09 R$ í.231,10

R$ 11.079,90

MESA DE REUNIÁO CIRCULAR - TIPO 2,
otMENsôEs BASEr 850 x
750 X 850 MM (LARGUM X ALÍURA X
PROFUNDIDADE) 08

R$ 1.117,38
R$ 8.939,04

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.40'1441 .
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l\,1ESA DE REUNIAO
RETANGULAR - Ttpo 1. otMENSóEs: Í600 x 7s0
X 1OOO MM (TARGUM X ALTURA X
PROFUNOIOADE) 3 R$ 1.794,73 R$ 5.384,19

78

MESA REUNIAO
RETANGULAR - Trpo 2. DTMENSôES: 2ooo x 7s0
x 1000 MM (LÂRGURA X ALTURA X
PROFUNDIDADE) 2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00

79

MESA DE REUNIAO
RETANGULAR - Ttpo 3. DTMENSóES: 25oo x 7so
X IOOO MM (LARGURA X ALTURA X
PROFUNDIDAOE) 3 R$ 2.300,00 R$ 6.900,00

EO

MESA REUNIAO
RETANGUT.AR - Ìrpo 4. DtMÊNSôES: 3o0o x 7so
X ,IOOO MM (LARGURA X ,,ALTUM X
PROFUNDIDADE) R$ 2.,500 00 R$ 7.500,00

E,1

MESA PARA REFEtTóRto. DTMENSóES BAsEi
850 X 750 X 850 MM (LARGURA X ALTURA X
PROFUNDIDADE)

14 R$ 676,36 R$ 9.469,04

82

BANCADA DE RECEPÇÃo EM coRIAN,MEDINDo
3.00x.1.50x2.40xJ.10M

1
R$23.632,80

R$ 23.632,80

83

MESA ALTA DÉ APOIO. DIMENSOES BASE: 550 X
9OO X 550 MM (LARGURA X ALTURÂ X
PROFUNOIDADE)

132
R$ 1.200,00

R$ 158.400,00

84

MOVEL ALTO TIPO ROUPEIRO COM 01 PORTA.
otMENsóEs BASE: 550 x 2ooo x sso Mt
(LARGURA X ALTURÂ X PROFUNDIDADE)

175
R$ 3.050,00 R$ 533 750.00

85

PAINEL PARA TV. DIMENSOES BASE: 1000 X 1400
X 50 MM (LARGURÂ X ALTURA X
PROFUNDIDADE)

125
R$ 1.700,00

R$ 212 500,00

86

GAVETEIRO VOLANTE B
GAVETAS. olMENsóEs BASE|4oo x
7OO X 540 MM (LARGUM X ALTUM X
PROFUNDIDADE)

14 R$ 918,48
R$ 12.858,72

87

CADEIRA PRESIDENTE EM TELA.
A CADEIRA DEVE ESIAR DE ACORDO COM AS
DEF|N|ÇôES DA NoRMA ABNT NBR 13962. o
ENCOSTO, DEVÉ MEDIR APROXIMADAMÊNTE
46OIuM OE LARGURÂ POR 56OMM DE ALTURÂ, E
POSSUIR ESTRUTURA EM POLIPROPILENO
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO

o5 RS 1.700,00

R$ 8.500,00

Fone 3433-0072 E-maíl: paulista(Opauiista. pe. qov. br CNPJ 10.408.83910001-17
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88

CADEIRA EXECUTIVA EM TELA. A CADEIRA DEVE
ESTAR DE AcoRDo coM As DEF|NIçóES DA
NORMA ABNT NBR 13962. O ENCOSTO, DEVE
MEDIR APROXIMADAMENTE 46OMM DE

LARGUM POR 4OOMM DE ALTURA, E POSSUIR
ESTRUTUM EM POLIPROPILENO REFORçADO
COM FIBRA DE VIDRO

10
R9 '1.290,00

R$ 12.900,00

89

CADETRAAPROXIMAçÃO S EM TELA. A CADEIRA
DEVE ESTAR oe Rcónoo coM As oertNtçóes
DA NORMA ABNT NBR 13962. O ENCOSTO, DEVE
MEDIR APROXIMADAMENTE 46OMM DE
I-ARGURA POR 4OOMM DE.ALTUM, E POSSUIR
ESTRUTURA EM POLIPROPILENO REFORçADO
coM
FIBRA DE VIDRO

EN R$ 789,00
R$ 39.450,00

on

cADETRA 4 PÉs FtxA sEM BRAço EM
POLIPROPILENO. A ESTRUTURA DEVE SER'coMPosrA DE TUBOS DE AçO 1010 /1020,
sENDo OS PÉS E SUPORTES DO ASSENTO E

ENCOSTO FABRICADOS EM TUBOS OBLONGOS
16X30 COM 1.sMM DE ESPESSURA DE PAREDE
SoLDADOS COM SOLDA MIGÀ DUAS
TMVESSAS HORIZONTAIS DE TUBOS DË AçO
7/8" X 1,2MM DE ESPESSUM FORMANDO UM

CONJUNÏO ESTRUTUML
EMPILHÁVEL.

130 R$ 471,34 R$ 61.274,20

91

CAOEIRA FIXA 4 PÉS COM UM APOIO DE

BMÇo. A CADEIRA DEVERÁ
POSSUIR ESTRUTURA DE ASSENTO EM
púsrrco REFoRçADo DE 8MM DE
ESPESSUM APROXIMADAMENTE, COM

FoRMATO RttRtÔtrltco,
REVESTIDA COM ESTOFADO EMESPUMA
INJETADA DE 40 MM DE ESPESSURA E
DENSIDADE DE 55 E TECIDO. MEDIDAS

DO ASSENTO 465MM DE I.ARGURA
X465MM DE PROFUNDIDADE
APROXIMADAMENTE.

íÃ R$ 512,83 R$ 7.692,45

q)

Praça Agarnenon Magalhães, s/n centro - Paulista / PE cEP 53.401441.
Fone3433--0072E-mail: paulista@paulist CNPJ 10.408.839/0001-17
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l

Paulista / PE CEP 53J01441'
rone gagg--0072 E-maii:"pautista@paull CNPJ 10.408.8391000147

RS 18.266'25
R$ 3.653.25

i;ffi 'Hâ,"#HÈ'"fffi 
b.'e"t'Ë

ffi,,tr';ïffiïffi
Fï+;'jriÈ*m, " "'^=' 

ã^ . J'lëâR?3

R$ 3.400,00

iiËã,ffm, ïìË:tl'ffi -*flffJ,Êü

i8iiJr,,ï^h:Ï go'1" * lü "-"^'svr:,i
âÈí'$,ï'-Bt"^ï:tg,:s'giï$f'":!iüü
# i'i;úãü Ár-runn Do AssENro Ao-9-glqç
ïàoilrïi ïóàsúiÀporos DE Bnnço cRoMADos

ãË'diëõõõËu cHnpn oe nço DE 54MM-DE

üãêuiüï e-ãsuu oe espÉssum so^B'lE

ËêòËõÃpo-ros úÈrlr-rcos sAo
FIXADOS

ESTOFAMENTOS PARA UM MAIOR

õónronro AoAPoIAR os Bnaços'

RS 38.600,00

R$ 1.930,00

õóHóiìruton oe PÉs lNJErADos EM

ÉoltpnoptlrNo A cADEInn DIREToR
nÉnóxrr*,raçlo s Possul ESTRUTUM EM

coNcHA rÁgntcnon EM MADEIRA
nÈrt-onesrnon, REVESTIDA EM

CóunvrN. o AssENTo Possul 57oMM DE

I.ARGURA E sOOMM DE

PROFUNDIDADE. O ENCOSTO POSSUI 56OMM-

oÊÃr-iuú. A ALrUM Do ASSENTo Ao soLo
É aoortau. PossutAPolos DE BRAço

CROMADOS FABRICADOS EM CHAPA DE

ACO DE 54MM DE I.ARGURA E 6'35MM DE
pépessuRn. soBRE ESSES APolos
úerAltcos sAo FlxADos
Ésiornrueruros PARA uM' MAIoR coNFoRTo
AO APOIAR OS BMçOS.

?
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Vator totat'. n$ a tgí.llZ,Zt (dois milhões cento e noventa e nove mil quatrocent'os e setenta e

dois reais e vinte e sete centavos)

cr-Áusull sExrA - Do LocAL E pRAzo PARA ENTREGA

0.1 Os produtos deverâo ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

recebimento da Nota de Empenho pela CONTRATADA.

6.2. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria de Educação, situada à Rua Floriano
Peixoto S/N. Centro, Paulista/PE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. A Secretaria de Educação providenciará empenho para cobrir as despesas com objeto deste
contrato.

t.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitadas e

efetivamente entregue, conforme valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.401441.
Fone 3433-0072 E-mail: paulista@paulista.pe.qov,br CNPJ 10.408.839/000'1-17
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CONJUNTO LONGARINA 4,

coNSTIÏUÍDA DE PÉS INJETADOS EM
POLIPROPILENO. MEDIDAS
APROXIMADAS DO ASSENTO
465X465MMUNIoOSÀ ESTRUTURR POR MEIO DE
04 (QUATRO) PARAFUSOS CABEçA PANELA
FENDA PHILIPS ZB 1/4X7OMM. O ENCOSTO E
FABRTCADO EM PEçA lNTElRlçA, COM
veruruçÃo, coNFEcctoNADo EM PP
(poLrpRoprLÉNo copoLlMERo) tNJETADo

E MOLDADO
ANATOMICAMENTE COM
ACABAMENTO TEXTURIZADO.

20 R$ 2.580,00

R$ 51.600,00

5orÃìz LUcARES. ESTRUTUM DEVE sER
TRAPEZOIDAL, EM TUBO INDUSTRIAL DE

coNSTRUçÃO MECANICA DE AçO CARBONO
ABNT 1008/1020 NA CONFIGURAÇAO
OBLONGA COM AS MEDIDAS DE 25,0 X 5O,O MM
E ESPESSUM 1,5 MM, CONFORMADO PELO
PROCESSO MECANICO DE CURVAMENTO DE
TUBOS

Ãô R$ 3.7s0,00 R$ 187.s00,00

97

SOFA 01 LUGAR. ESTRUÏURA DEVE SER
TRAPEZOIDAL, EM TUBO INDUSTRIAL DE
coNsrnuçAo rvrEcÂHtcR DE Aço cARBoNo
ABNT 1008/'1020 NA CONFTGURAçAO
OBLONGA COM AS MEDIDAS DE 25,0 X 5O,O MM
E ESPESSURA 1,5 MM, CONFORMADO PELO
pRocEsso lrrecArurco oe cÚnvnuENTo DE
ÏUBOS:

30 RS 2.100,00 R$ 63.000,00

@
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comprovando o recebimento do objeto deste contrato'

7.3. A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em

desacordo com as especificaçÕes constantes neste contrato'

cLÁusuLl otrAVA - DA FlscALlzAçÃo

g,1, A fiscalização do objeto será exercida pela CoNTRATANTE, por meio de unidade competente na

forma que lhe convier.

g,2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalização

8,3. A supervisâo por parte da GoNTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou dimlnul a

responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas tareÍas'

ctÁusuua NoNA - DAs oBRlcAçÕEs DA CoNTRATADA

9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei n"

8.665/93, as seg uintes:

9,1.1. Obedecer às especificaçÕes do termo de referência do Processo no' 2.199.472,27 do
Hospital Militar Area de Sâo Paulo;

9.1.2, Responsabilizar-se pela enÍega do objeto, ressaltando que todas as despesas de
tÍansporte e outras necessárlas ao cumprimento de suas obrigaçÕes seráo de Íesponsabilìdadê
da CONTRATADA;

9.1.3. Realizar a entrega do objeto dentro do prazo estipuladoi

9.1,4, O retardamento não justiÍicado na'entrega do objeto, considerar-se-á como infraçáo
contratual:

9,1.5, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â Administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste contrato, não excluindo ou
Íeduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

9.1,6. Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos veÍbais motivados pela urgência, que deveráo ser de imediato, conflrmados por

escnto;

9.1.7, Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto, compreendidas
todas as despesas incidentes diÍeta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários em
Íiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao fornecimento dos
bens ob.jeto deste contrato;

9,1.8. Manter duÍante toda a execução deste contrato, em cornpatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas no Edital do Processo no.

2.199.472,27 do Hospital MilitaÍ Area de Sâo Paulo, consoante o que preceitua o inciso Xlll
do artigo 55 da Lei no. 8.666/93, atualizada, bem como processo de Adesão no. 034/2019 à Ata
de Registro de Preços no. 20181461403. extraída do Íeferido processo.

cLÁUSULA DÉcIMA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1. Exercer a Íiscalização da execuÉo do objeto deste contrato;

@

tu
Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.401441.
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10.1 ,2. Tomar todas as providências necessárias ao fÌel cumprimento das obrigaçÕes das partes
paÍa a rcalizaçâo do objeto deste contratoi

10.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida na cláusula sétima deste contrato;

10.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-
lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da
CONTRATADA, cumprindo com as obrigagões pré-estabelecidas;

10.1,5. Comunicar por escrito à cONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;

10.í.6. Analisar a nota fiscal para veriÍicar se a mesma é destinada a Instituição e se as
especificaçÕes são as mesmas descritas neste contÍato;

10.1,7. Comunicar por escÍito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as
razÕes de sua não adequação aos termos contratuais;

10.1.8. A CONTRATANTE, é reservado o direrto de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fìscalizagão sobre o
cumpÍimento das especiflcaçÕes e condiçÕes do objeto deste contratoi

10.1.9. O recebimento do objeto deste contrato será provisório, para posterior verificaçáo da sua
confoÍmidade com as especiÍìcações e da proposta pela área técnica competente, gaÍantindo
sua conformidade com o objeto contratado.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAs coNDrçÕEs oe xaetLtraçÁo

'f 1.í. A CONTRATAOA Íica obrigada a manter, duiante toda a execuÉo deste contrato, todas as
condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas no Proceaso no.2.199.472,27 do Hospitâl Milltar
Area de São Paulo, em compatibilidade com âs obrigações por ele assumidas, bem como processo
de Adosão no.034/20í9 à Ata do Reglstro de Preços no. 2018.''4f,1403, extÍaÍda do referido processo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA

í2.1. O presentê contrato terá o visto da Assessoria JurÍdica da CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no parágrafo únlco do art. 38 da Lel n o 8.666/93.

cLÁusuul oÉc|MA TERCE|RA - Do supoRTE LEGAL

13,1. Para execugão do presente contrato bem como para a regutaçao Oos casos omissos, aplicar-se'
á a Loi no E.866 de 21106193, a Lei no 8.883 de 08/06/94, a Lei no 9.648 de 27105198 e a legislagâo
especlficã pertinente à matéÍia.

CLÁUSiJLA OÉCIMA OUARTA - DA RESCISÃO

í4.í. O descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condiçáo deste contrato, assim como a
execugão do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas cláusulas e condições, dará dir€ito
à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante. notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA
qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente aos fornecimentos realizados,
desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas.

í4.2. O contrato poderá ser rescindido:

. | - Por ato UNILATERAL da CONTRATANTE, nos casos dos Inclsos I a Xll e XVll do .Ít. 78 da
Lel Federal n.o 8.666/93, atualizada;
ll : AMIGAVELMENTE, por acordo entre âs partes, reduzido a termQ no processo de licitaçáo,
desde que haja conveniência para a Administraçâo; e
lll - JUDICIALMENTE, nos termos da legislação.

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.401441.
Fone 3433-0072 E-mail: oaulista@oaulista. oe.qov. br CNPJ 10.408.839/0001-17
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í4.3. A rescisão de que trata o ilem 14.2 inciso I desta cláusula, acarreta as seguintes consequências,
sem prejuÍzo das sançÕes previstas neste contrato e na Lei Federal no 8,666/93, atualizada:

a) Retençâo dos créditos decorrentes deste contrato até o limite dos prejulzos causados à
CONTRATANTE:
b) Assunção imediata do objeto deste contrato pela CONTRATANTE, no estado e local em que
se encontrar:
c) Execução da garantia contratual se houver, paÍa ressaÍcimento da CONTRATANTE, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos.

clÁusull oÉcrnrn eurt.trn - pENALTDADES

15.1. Com fundamento no artigo 7'da Lei no 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebraÍ o contrato, deixaÍ de entÍegar ou apÍesentar documento exigido
para o certame, ou apresentar documentação Íalsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a propôsta, felhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude Ílscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

15.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:

a) Pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao prazo estipulado, de í% (um poÌ cento) do
valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento)i
b) Pela recusa à entrega, caracteÍizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado,
de 10% (dez por cênto) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notiÍicaçâo da
rejeição: 0,3% (zero vÍrgula três por cento) do valoÍ total da nota Ílscal, por dia decorÍido;
d) pela recusa a corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do
produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçâo: 10% (doz por cento) do valor
total da nota Íiscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou no
instrumento convocâtório e não abrângida nos lncisos anteriores: 2o/. (doie por cento) do valor
total contratado.

15,3. As infraçÕes seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicâção em dobro
das multas correspondentes, sem preluÍzo da rescisâo contratual,

15,4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que preveja deÍesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

15,5, O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e
danos decorrentes das infraçóes cometidas.

cLÁusULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

'16.1. Este contrato terá a sua vigència fixada em 12 (dozel meses, contados a partir da assinatuía do
instrumento contratual, ou seja, de 23 de dezembro de 2019 a 22 de dezembro dê 2020, podendo ser
prorrogado, na hipóteSe do Art. 57, inciso lV, da Lei 8.656/í993, de 21 de junho de 1993, mediante a
celebração de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA orrAvA - DAS DtsPostçÓEs FINAts

17.1. Aplicar-se-á a Lei Fedêral no 8666/93, com suas posteriores modificaçÕes, nos casos omissos
do presente contrato.

17.2. É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca
do Paulìsta/PE, com expressa renúncia a qualqueÍ outÍo, por maìs privilegiado que seja.

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.401441.
Fone 3433-0072 E-mail: oaulista@oau lista. oe.qov. br CNPJ 10.408.83910001-17

W

q

DE .,.



PREFEIÌUNÀ DO

Perulisfo
rFw<r

SEcRETARIA DE AssuNTos tuRÍotcos

17.3. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o
presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à CONTRATADA,
o qual depois de lido e achado vai assinado pelas partes contratantes.

Paullsta/PE, 23 de dezembro de 20í9

José Carlos
Secretário de

Z.CPFIMF:: lez"?i ït'í'a 58

Gontratada.

Testemunhas:

' Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista / PE CEP 53.401441.
Fone 3433-0072 E-mail: paulista@paulista.pe.qov.br CNPJ 10.408.839/0001-17
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EXTRATO DO CONTRATO I79l20I9

N" CONTRATO:1791201 9
pnõcpSSo DE ADESÃ9 x". osllzotg À eu oÈ nrCIsrRo DE PREç9S. No 2018t46/403, Do H9SPITAL

niiirirïineeõíSió irúió,ïxrúior óo pnocrsso t tclrirónIo N" 64s84-022e12, PREcÃo
nlBrnôxrco x" oloriotr
FUNDÁMENTAçÃO lnClr,: aí. 22, $ l" aof" do Decreto Federal n". 7.892.

CONTRATADA . U. TXOÚSTNIE E COTT ÉNCIO DE MÓVEIS LTDA'
cNPJ/IvlF: 06.32ó.803/000 l - l7
OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de mobiliário para atender as demandas da Secretaria de Educação

do MuniclDio do Paulista
VALOR iOTAL: RSZJg9.472,2i (dois milhões cento e noventa e nove mil quâtrocentos e setenta e dois reais € vinte

€ sete centavos)
NOTA(S) DE EMPENHO: Considerando o. Decrclo Munlclpal 100/2019, datado de l2/ll/2019' reíercnte so

encerrìmento do exercício Jìnanceiro de 2019, e em rqzão da vigência dos tédilos orçamentórios a CONTRÁTANTE

obríga-se a emitir o(s) empenho(s) relativos às despesas obieto deste contrato.
pniZO(S): Vigênci; de i2 (doze) meses, contados da assinatriua do insfiumento contÍatual, de 23 de dezembro de 2019 a

VÍILITAR ÁREA DE SÃO PÁ

OLETRÔNICO N" 046/20T8
FUNDÁMENTAçÃO LEGAI
CONTRATADA: F. M. INDUI
CNPJ/rvIF: 0ó.326.803/000l - I t
OBJETO: Contratação de empl
lo Municlpio do Paulista
VALOR TOTAL: R$ 2,199.47:
e sete centavos)
IOTA(S) DE EMPENHO:
2nceftamenlo do exercício Jìna.
ebríga-se a emitir o(s) empenho

PRAZO(S): Vigência de 12 (do

22 de dezembro de 2020.

4qg!4M4i-21422!12-

TERMO DE DE!

José Carlos Ribeiro Barbosa .
assinado, como responsável pell

n' 8.666193, devendo informar
entender cabível para a regulari;
O servidor declara neste ato esti

aos terÍnos e cláusulas do cont
próprios, sem prejuízo das resp(

Servidor/Fiscal: _

S"*"tá.t" d" Ed

D.o.Nr.E.PE.g,q pJ ld0.

22 de dezembro de 2020.

ASSINATURA: 23 I 12/2019

TERMO DE DESIGNACÃO DE SERVIDQR PARA FISCALIZAçÃO DE CONTRATO

José Carlos Ribeiro Barbosa Júnior, SecreÌário de Educação, atÍavés do presente instrumento, designa o Servidor infta'

@panham€ntoeFiscalizaçãodoFesentecontmto,naformadosArt'67e73daLei
n" 8.666/93, devendo informar à Administração sobre eventuais vÍcios e irregularidades, propor soluções e sanções que

entender cabível para a regularização das faltas e defeitos obsewados, conforme.dispostos no contrato referido.

O servidor declara neste ato estar ciente de sua indicação, bem como de suas funções, de acordo com a lei n'8.6ó6193 ou

aos terÍnos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando-se às sanções previstas na referida Lei e nos r€gulam€ntos

próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativas, civil e criminal por culpa ou dolo teúa dado causa.

Servidor/Fiscal: Matrícüla:

Secretário de Educscão Ciente: Servidor/Fiscal

PUBLICAçÃO NO DIÁRIO OFICIAL

D.O.U: I I D.O.E.PE (CEPE): ___l _t_

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulistâ / PE CEP 53.401441
Fone 3433-0072 E-mail: paulista@paulista. oe.oov.br CNPJ 10.408.83910001-17
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